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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE  RECURSOS  FISCAIS 

SEGUNDA SEÇÃO DE  JULGAMENTO 

Processo n" 	15889.000182/2007-22 

Recurso n" 	266,789 Voluntário 

Acórdão n" 	2803-00.396 – 3" Turma Especial 

Sessão de 	1 de dezembro de 2010 

-Matéria 	DECADÊNCIA 

Recorrente 	DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FERNANDES LT- DA 

Recorrida 	DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO DE CAMPO 
GRANDE/MS 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS 

Período  de apuração: 01/02/1997 a 30/11/1998 

PRAZO DECADENCIAL CINCO ANDS ,  TERMO A QUO. AUSÊNCIA 
DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO SOBR E. AS RUBRICAS 
LANÇADAS. ART, 173, INCISO  I, DO C TN 

0 Supremo 'Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade dos arts. 4.5 
e 46 da Lei n " 8,212 de 1991, conforme  Simula Vinculante n " 8, de 12 de 
junho de 2008 .  

Não tendo havido pagamento antecipado sobre as rubricas lançadas pela 
fiscalização, ha  que  se observar  o  disposto no art. 173, inciso 1, do  CIN .  

Encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial todos os faros 
geradores apurados pela fiscalização 

Recurso Voluntário Provido 

Crédito Tributário Exonerado 

Vistos, relatados e diseutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membios da 3" Turma Especial da Segunda Seção dc 
Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurs°, nos termos do relator io 
e votos que integram o presente julgado, em razão da decadência total do  período tio 
lançamento, nos termos  cio  art, 173, inciso 1 do CTN. 



Participaram do presente julgamento os conselheiros: Eduardo de Oliveira, 
Oseas Coimbra Junior, Carolina Siqueira Monteiro de Andrade, Amilcar Barca Júnior, Gustavo 
Vettorato e Helton Carlos Praia de Lima (presidente) 

Relatório 

A presente Notificação Fiscal de  Lançamento  de Débito NFU-) tem por 
objeto as contribidOes sociais destinadas ao custeio da Seguridade Social e para outras 
entidades e fundos decorrentes de  pagamento  de reclamatórias trabalhistas. O período  
compreende  as competências: 02/1997 a 11/1998, conforme  relatório  fiscal As fis. 55 a 57. 

A ciência se deu em 22/06/2007,  lis.  01, inconformado com a notificação o 
recorrente apresentou impugnação, fls. 61 a 81. 

A decisão do  órgão  julgador de  primeira  instância administrativa fiscal 
confirmou a  procedência  do lançamento,  lis.  102 a 112. 

O contribuinte tomou ciência da decisão em 16/06/2008, fls. 118, 
inconformado interpôs recurso  voluntário,  tls, 121 a 144, em 15/07/2008, requerendo em 
síntese a decadência dos fatos geradores lançados_ 

Os autos foram encaminhado ao 2°  Conselho de Contribuintes para 
julgamento 

o Relatório. 

Voto 

Conselheiro HELTON CARLOS PRAIA DE. LIMA, Relator 

Como já reconhecido pela autoridade fiscal na manifestação de  lis.  147, o 
Recurso Voluntário  é tempestivo e preenche todos os requisitos de admissibilidade„ razão pela 
qual, passo a analisá-lo 

Quanto  á questão preliminar  relativa  á fluência do prazo decadencial, a 
mesma deve  ser reconhecida. 

0 Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Sumula 
Vinculanto de n " 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n " 8,212 de 1991, nestas palavras: 

Súmula Vineulante n" 8".57/o incoustitucionais os parágrafo 
tinier, do rur  ligo 5" do Decteto-lei 1.569/77 e os at tigos 45 e 46 da 
Lei 8 212/91, que  traiam  de prescriciio e decadc3.ncia de crédito 
ti /bruit] 

C'onforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal a Súmula de o " 8 
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la: 
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Art 103-A 0 Supremo Tribunal Federal »oiler dc f)ficio 
poi provoca0o, mediante decisiio de dois terço.s dos sells 
membros., ape's reiteradas decisões obre inaiér ia constinrcional 
aprovar  súmula  que, a !milli de sua publicoçõ0 na imprensa 

lera  vinculante em relaçõo aos denials órgõos (10 
Poder Judicitirio e c't administraçao pUblica direta e indireta,  am  
esferas federal, estadual e municipal. hem 001110 proceder ci sna 
revisijo  (ai  cancelamento, 11U esurbelecido cm let 

Uma vez não sendo mais possivel  a  aplicação do art 45 da Lei a " 8.212/91. 
ha que serem observadas as regas previstas no CTN. 

As contribuições previdenciarias são tributos lançados por homologação, 
assim devem, em regra, observar o disposto no art. 150, parawalb 4" do CTN. Havendo, então 
o pagamento antecipado, observar-se-á a  extinção  prevista no art 156.  inciso  VII do CTN. 
Entretanto, se não houver o pagamento antecipado não se aplica o disposto no art, 156, inciso 
VII do CTN, devendo assim ser observado o disposto no art. 173. inciso do CINI; havendo a 
necessidade de lançamento de  oficio  substitutivo, conforme previsto no art 149, inciso V do 
CTN. Nessa hipótese, caso não haja o  lançamento, o credito tributário sera extinto em função 
do previsto no art, 156, inciso V do CTN. Caso tenha ocorrido dolo, Claude  ou simulação não 
será observado o disposto no art 150, parágrafo 4" do CTN, sendo aplicado necessariamente 0 
disposto no art. 173, inciso 1, independentemente de ter havido o pagamento  antecipado. 

0 Superior Tribunal de Justiça 	STJ, em acórdão exarado em Recurso 
Especial - REsp 761908 / SC, 2005/0101012-8, T -  PRIMEIRA TURMA.  telator Ministro 
LUIZ FUX (1122), publicação DJ 18/12/2006 p. 322, prevê a aplicação de  regias  de contagem 
de  decadência  distintas cm um mesmo lançamento de contribuições previdenciarias. cujo 
excerto transcrevemos: 

".TRIBUTÁRIO 	CONTRIBUVO 	PREVIDENCLIRIA 
SUJEITO  A  LANCANIENTO POR HOMOLOGA('ÁO 

SEGURIDADE SOCIAL. PRAZO PARA CONSTITU1(7.40 DE 
SEUS CRED1TOS DECADENC1A LEI 8.212/91 (ARTIGO 4)) 
ARTIGOS 150, ‘ ■• 4'; E 173, 1, DA Ch/88 AC'ÓRDÀ -0 
ASSENTADO EM FUNDAMENT O CONSTITUCIONAL 

11  In cosy, a notilicaçõo de lançamento, lovratla cm 31 10 2001 
e coin ciente on .  0.5 11 2001, abrange duas situações (1) 
diferenos decorrentes de créditos pic.,Tidenciarias recolhidas a 
menu:- (abril e novembro/1991, ¡)1ary)  cd julho/1992. novembro 
dezembro/1992, setembro a novembro/1993, roneiroil 994 
março/1994 a janeiro/1998, e mar ÇO e junho/199‹q e (2) dc.'-'bitos 
decorrente.s de integral inadimplemerno de  1..onrribmç. 00 
previdenciórias incidentes  SOPIL pagamemos eleniodos a 
autónomos (maio a novembro/1996. Janeiro o itilh0/1997 
setembro e dezembro/1997, e juneir 0, março e de:embr 0,1998) e 
das conitibuições de.stinadas ao SAT incidente solve pagamentos 
de reclamações trahalhistas (nai0/1993, abri//1994, e setembro 
a novembro/1995) 



12 No pi anen() caso, considerando-se 	filleTlItd0 do 111 - OZO 

fiCCOdellcicd  a partir da ocoiréncia do lino gerador, encontram-
se fidminados pela decadéncia o. créditos anteriores a 
novemln o/ I 996 

13 No que pertine se,f,,.runda situaçiio elencada, em (me não 
houve entrega de GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informaeões  à  Previdência  Social), nem confissão  on  qualquer 
pazamento parcial, incide a regra do artigo 173, I, do CT!'!, 
contando-seO prazo decadencial qiiinqiienal do primeiro dia do 
c.velcicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter yid° 
ek-quado Desta .sorte, encontram-se higidos os créditos 
decoi, emus de contribitiOes p1 evidenciórias incidentes sob;  e 
pagamentos c,Muados ci autónomos e cochleas os decorrentes das 
con1rilyr4,2iTies para o £4T " No_yso grilb 

No caso em concreto, trata-se de lançamento,  penado 02/1997 a 11/1998, 
:interim a exigência da CIFIP e sem registro de recolhimento prévio, conforme DAD — 
Discriminativo  Analítico  de  Débito, tis. 04 a 06. Destarte, deve ser aplicada a regra do art, 173, 
inciso 1, do CTN 

REGRA DO ART. 173, 1 DO  CTN. 

Para as competências 02/1997 a 11 1 1998, encontram-se atingidos pela 
fluência  do prazo decadencial todos os latos geradores apurados pela fiscalização, pois para a 
competência mais recente 11/1998, o crédito somente poderia ser constituído após o 
vencimento, data em clue se  exigia  o  pagamento antecipado, ou seja, em dezembro de 1998; 
assim o prazo de decadência, para tal competência, possui como termo de inicio o primeiro dia 
do exercício seguinte iiqucie  ern que o lançamento poderia ter sido efetuado, ou seja, o dia  10 

de janeiro de 1999, a qua l lindaria em 31 de dezembro de .200.3. 0 contribuinte tomou ciência 
da notifica0o em 22/06/2007, .11s. 01. 

Destarte, encontram-se abrangido pela  fluência  do prazo decadencial todas as 
competências do lançamento, nos termos do art, 173, inciso 1, do  CTN. 

CONCLUSÃO: 

Pelo exposto, voto por CONHECER. do recurso para CONCEDER-LHE 
PROVIMENTO em razilo  da decadência total do periodo do lançamento, nos termos do art. 
173, inciso  Ido  CTN. 

E.  COM O  voto.  

Sala das  Sessões,  em 1 de  dezembro de 2010 
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